
 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva do Ministério das Comunicações

Subsecretaria de Orçamento e Administração
Coordenação-Geral de Recursos Logísticos

Coordenação de Logística e Patrimônio

ANEXO VI -  DECLARAÇÃO DE DECLÍNIO DO DIREITO DE REALIZAR VISTORIA

 

Ao

Ministério das Comunicações

 

 

A (Razão Social da Empresa), inscrita no CNPJ sob o nº (número do CNPJ), com sede na (endereço completo
da empresa), por seu representante legal Sr. (nome do representante legal), vem, respeitosamente, perante Vossas
Senhorias, declarar que:

1. Teve ciência da possibilidade de realização de vistoria técnica no(s) local(is) indicado(s) no Edital e no Termo de
Referência do processo licitatório em epígrafe, com vistas à perfeita compreensão das condições e características do objeto a
ser contratado;

2. Opta, de forma expressa, voluntária e consciente, por declinar do direito de realizar a referida vistoria,
assumindo total responsabilidade por tal decisão, reconhecendo que tal opção não poderá, em nenhuma hipótese, ser
utilizada como justificativa para descumprimento contratual, alegações de desconhecimento ou solicitação de reequilíbrio
econômico-financeiro;

3. Declara estar plenamente ciente de todas as condições e exigências constantes no edital e seus anexos,
comprometendo-se a executar integralmente o objeto da licitação, caso venha a ser contratada, conforme especificações e
prazos previstos.

 

Termos em que,

Pede deferimento.

 

(Local),__de____________de _______.
 
 

____________________________________________________
(Assinatura do representante legal ou procurador)

Nome do representante legal ou procurador
(Número da Carteira de Identi dade e CPF)

 
 
 
 
 
 

PALOMA TEIXEIRA MENDES
Portaria 16785 - Equipe de Planejamento da Contratação

(assinado eletronicamente)Integrante EPC
 

RICARDO LUIS CORTES DE OLIVEIRA

Declínio da realização de vistoria técnica – Pregão Eletrônico nº (número do pregão) 



Portaria 16785 - Equipe de Planejamento da Contratação
(assinado eletronicamente)Integrante EPC

 
ISRAEL SILVA DE MORAES

Portaria 16785 - Equipe de Planejamento da Contratação
(assinado eletronicamente)Integrante EPC

Coordenador de Logística e Patrimônio
(assinado eletronicamente)

 

 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Luis Cortes de Oliveira, Técnico de Nível Superior, em 28/05/2025, às
17:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Paloma Teixeira Mendes, Agente Administrativo, em 28/05/2025, às 18:12,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Israel Silva de Moraes, Coordenador de Logística e Patrimônio, em 28/05/2025,
às 18:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 12631555 e o código CRC 4A8FADA0.

Referência: Processo nº 53115.003416/2025-15 Documento nº 12631555
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